
ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE

RESOLUÇÃO 005/CES/2025

O CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE DE SANTA CATARINA, no uso de
suas atribuições e, 

Considerando a Lei 8.080/90, que dispõe sobre as condições para a promoção,
proteção  e  recuperação  da  saúde,  a  organização  e  funcionamento  dos
serviços;

Considerando a lei 8.142/90, que no seu artigo 4º dispõe sobre a participação
da comunidade na gestão do SUS;

Considerando  a  Lei  Complementar  141,  de  13  de  janeiro  de  2012,  que
regulamenta o §3º do art. 198 da Constituição Federal;

Considerando o Regimento Interno do Conselho Estadual de Saúde de Santa
Catarina.

RESOLVE

Art.  1º  Nomear  a  COMISSÃO  INTERSETORAIL  DE  SAÚDE  DO
TARBALHADOR  E  DA  TRABALHADORA, subordinada  ao  Conselho
Estadual de Saúde de Santa Catarina  

    
Florianópolis, 05 de setembro de 2025.

Coordenadora: Vânia Maria Machado
Coordenador Adjunto: Vinícius André Boff
Membros:
Cleverson Valdir de Oliveira
Luiz de Bittencourte 
Maria Izabel Girotto
Nicolau Manoel de Almeida Neto
Richard Nicolazzi Garcia 
Sebastião Ferreira Nunes
 

                 

MARIA IZABEL GIROTTO
Presidente do CES/SC

Rua Esteves Júnior, 160 – 8º andar. Centro – Florianópolis / SC - 88.015-130
Telefones: (48) 3664.8859

e-mail: ces@saude.sc.gov.br
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